
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

LEI Nº 4.234, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

DETERMINA A FIXAÇÃO, NOS
LOCAIS QUE ESPECIFICA, DE
CARTAZES EDUCATIVOS SOBRE O
“DISQUE DIREITOS HUMANOS -
DISQUE 100”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária de autoria
do Vereador ANTÔNIO CESAR MACHADO DA SILVA, a saber:

Art. 1º Serão afixados cartazes com orientações sobre denúncia de violação aos

direitos humanos, de modo e em quantidade que permitam a fácil visualização por todos os

frequentadores, nos seguintes locais:

I – estabelecimentos de ensino da rede pública municipal;

II – hospitais, maternidades, prontos-socorros e unidades básicas de saúde

municipais;

III – centros culturais e esportivos municipais.

Parágrafo único. Os cartazes conterão a seguinte mensagem: “Violação aos

direitos humanos é crime. Denuncie. Disque Direitos Humanos - Disque 100.”

Art. 2º A mensagem deverá conter o sistema de escrita em braille, permitindo que

deficientes visuais possam fazer a leitura através do toque.

Art. 3º O Poder Executivo, no uso de suas atribuições, disporá de meios para a

aplicação da presente Lei no que for necessário, estabelecendo, inclusive, os órgãos responsáveis

pelas providências administrativas e de fiscalização.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: a5a86df4-ba69-488f-a3e7-f2cc11459638

Administrativo Nº 020474/2024

Pág. 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dez dias do mês de
outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.

BRUNOMARGOTTOMARIANELLI
Prefeito do Município de Linhares

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

SAULO RODRIGUES MEIRELLES
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: a5a86df4-ba69-488f-a3e7-f2cc11459638
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